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Prefácio
São Paulo, 11 de outubro de 2019

Exmo. Deputado João Maia
Presidente da Comissão Especial Parcerias Público Privadas
PL 3453/2008

Exmo. Deputado Arnaldo Jardim
Relator da Comissão Especial Parcerias Público Privadas
PL 3453/2008

Gostaríamos primeiro de manifestar nossa satisfação e honra em termos sido
convidados a formar o presente grupo de trabalho e poder apresentar sugestões
e contribuições ao Projeto de lei No. 3453, de 2008, do Senado Federal, que
“altera o art. 116 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, para condicionar a
celebração de convênios com pessoas jurídicas de direito privado a prévio
processo seletivo”, e apensados – PL345308.

Face ao novo paradigma econômico de um cenário com baixas taxas de juros
estruturais, entendemos que a comissão especial deva ter especial atenção ao
mercado de capitais, através de suas vertentes de crédito, imobiliário e ações,
como principal fonte financiadora deste novo ciclo econômico, trazendo um
custo de capital adequado aos futuros projetos bem como um arcabouço
robusto de governança corporativa.
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Prefácio
Considerando o exposto, o presente trabalho objetiva:  

• Discutir os principais pontos da Lei Federal no 8.987/1995 (Lei de
Concessões e no 11079/2004 (Lei de PPPs), sob a ótica do segmento
privado, trazendo luz aos pontos, que se modificados, trarão um maior
interesse e fluxo de investimentos a projetos da modalidade de PPP

• Apresentar proposta de alterações às leis de Concessões e PPPs,
subsidiando as discussões na Comissão Especial com foco em
aumentar a atratividade ao capital privado no investimento desta
modalidade.

Atenciosamente,

Vitor G. Bidetti
Integral Group
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Grupo de Trabalho

• Vitor Guimarães Bidetti
• Antônio Hermann D. M. Azevedo
• Cristiano D’Andrea Greve

• Marina  Aselmo Schneider
• Marilia Salim Kotait
• Renato Villaça Di Dio

• Roberto de Souza
• Myriam Tschiptschin

• Antônio Bernardo
• Jorge Pereira da Costa

• Murilo Pascoal 
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Sugestões Gerais
Leis Federais nº 8.987/1995 (Lei de Concessões) e nº 11.079/2004 (Lei de PPPs)*

De modo a identificar que a concessão comum é regida exclusivamente pela Lei

8.987/1995, esta modalidade de concessão não foi incluída no conceito de PPP

previsto na Lei 11.079/2004. Nesse sentido, a legislação pátria identifica

diferentes modalidades de concessão, diversamente do que se observa na

legislação internacional (e.g. legislação dos Estados Unidos e da Inglaterra). A

diferenciação entre modelos de concessão e a existência de leis diversas para

tratar de temas semelhantes, resulta nos seguintes problemas: (i) as boas

práticas em PPPs que foram consolidadas na Lei nº 11.079/2004 não contemplam

a concessão comum prevista na Lei nº 8.987/1994; (ii) a existência de leis

diferentes para tratar sobre temas semelhantes pode gerar conflitos de

interpretação.

1. Criação de uma única lei que unifique todas as
modalidades de concessão.

Sugere-se avaliar elaboração de lei unificando todas as modalidades de

concessão existentes hoje no ordenamento jurídico brasileiro, de modo a

contemplar a concessão comum no conceito de PPP. Sugerida unificação dos

conceitos de concessão faria com que as boas práticas atualmente consolidadas

na Lei nº 11.079/2004 também valessem para os projetos de concessão comum.

Problema Identificado 

Proposta de Solução
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Sugestões Gerais
Leis Federais nº 8.987/1995 (Lei de Concessões) e nº 11.079/2004 (Lei de PPPs)*

2. Direcionamento exclusivo ao aspecto financeiro da
sustentabilidade enquanto diretriz das leis.

Sugere-se a introdução do conceito de desenvolvimento sustentável como uma

das diretrizes das leis, a partir da compreensão global do termo e não

exclusivamente sob o ponto de vista da sustentabilidade financeira dos projetos.

Entende-se que a especificação da sustentabilidade a partir dos seus aspectos

econômicos, sociais e ambientais deve estar explicitada no texto das diretrizes

das leis, de forma a contribuir para a clareza da sua intenção e do seu significado.

Proposta de Solução

3. Inexistência da visão de que os aspectos ambientais e
sociais do projeto representam vantagens financeiras
para ambas as partes do contrato e não somente
contrapartidas das externalidades do projeto.

Constata-se que no Brasil não existe ainda o entendimento dos benefícios

financeiros decorrentes da implementação de estratégias ambientais e sociais

nos projetos. Sugere-se, portanto, a introdução da visão de que estratégias

relacionadas à preservação de recursos naturais e também de cunho social

reduzem, tanto os custos operacionais, como o risco dos projetos, impactando,

assim, na sustentabilidade econômica das parcerias.

Proposta de Solução
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Sugestões Gerais
Leis Federais nº 8.987/1995 (Lei de Concessões) e nº 11.079/2004 (Lei de PPPs)*

4. Inexistência dos termos Inovação e Tecnologia nas leis,
bem como de mecanismos para incentivá-las.

Entende-se como positivo o Art. 2º, §4º, da lei de PPPs, que incentiva a

celebração de contratos cujo escopo inclui a etapa de operação e manutenção

dos serviços (OPEX), pois esse modelo de negócio é peça chave à introdução de

inovação, sustentabilidade e tecnologia nos projetos. O cálculo de Payback dos

investimentos iniciais se tornam vantajosos do ponto de vista financeiro com a

introdução dos custos de operação e manutenção. Essa cláusula pode ser

considerada um mecanismo de incentivo, entretanto, sugere-se a introdução dos

termos inovação e tecnologia em algum lugar das minutas..

Proposta de Solução

5. Inexistência de um mecanismo que garanta o interesse
público/social nas prestações de serviços.

Sugere-se introduzir nas leis que o Ente Público possa usufruir de parte da

infraestrutura ou dos serviços promovidos pelo Ente Privado, como forma de

garantia do interesse público/social na implementação dos projetos. A ideia

consiste em provisionar (reserva para uso futuro) ao Ente Público parcela da

utilização da infraestrutura ou serviços promovidos pelo capital da PPPs ou

concessão, como forma de garantia de prestação de serviço, a custos

subsidiados, com interesse social/público (ex. conceder banda de transmissão de

dados públicos em fibra ótica implementada pelo Privado). Esse uso deve

atender a regras, normas e exigências técnicas previamente definidas, tais como

percentuais de utilização, protocolos, requisitos de segurança, etc.

Proposta de Solução
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Sugestões Específicas
Leis Federais nº 8.987/1995 (Lei de Concessões) e nº 11.079/2004 (Lei de PPPs)*

Ainda que a segregação de receitas em escrow accounts seja mecanismo

bastante utilizado em contratos de PPP para garantir pagamentos pelo parceiro

público, a ausência de previsão legal que permita tal prática dá margem à

questionamentos por parte de órgão de controle.

1. Previsão legal da possibilidade de segregação de receita

Sugere-se a inclusão de previsão legal sobre a possibilidade de segregação de

receitas em contas vinculadas, de forma a dotar o mecanismo de maior

segurança jurídica.

Problema Identificado 

Proposta de Solução

A possibilidade de que investimentos sejam condicionados ao atingimento de

determinados níveis de serviço ou demanda reduz o risco de que as premissas do

projeto não se concretizem no longo prazo. A ausência de previsão legal que

permita tal prática dá margem à questionamentos por parte de órgão de

controle.

2. Investimentos por nível de serviço ou demanda.

Sugere-se a inclusão previsão legal sobre a possibilidade de segregação de que

investimentos sejam condicionados ao atingimento de determinados níveis de

serviço ou demanda, de forma a dotar o mecanismo de maior segurança jurídica.

Problema Identificado 

Proposta de Solução
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Sugestões Específicas
Leis Federais nº 8.987/1995 (Lei de Concessões) e nº 11.079/2004 (Lei de PPPs)*

3. Indefinição dos aspectos e indicadores de
sustentabilidade na avaliação de desempenho do
parceiro privado.

Sugere-se a inclusão do tripé da sustentabilidade também na cláusula que exige a

definição dos critérios de avaliação de desempenho do parceiro privado (Ex. Art.

5º / VII da lei de PPP). Além disso, entende-se importante agregar a palavra

indicadores de desempenho nessa análise

Proposta de Solução

4. Critério de Indenização

A Lei nº 8.987/1995 não estabelece um critério para cálculo da indenização sobre

bens reversíveis, seja no caso de término antecipado do contrato, como também

na hipótese de advento do termo contratual.

O critério recentemente utilizado foi o de valor de mercado (equivalente ao Valor

Novo de Reposição – “VNR”), o qual pode apresentar diferença significativa –

para mais ou para menos – em relação ao valor contábil dos bens em questão.

Essa variação de valor é prejudicial para as concessões, pois provoca incerteza

quanto ao valor de indenização que será devido pelo Poder Público, bem como

afeta os investimentos realizados por Concessionárias nos últimos anos da

concessão.

Problema Identificado 
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Sugestões Específicas
Leis Federais nº 8.987/1995 (Lei de Concessões) e nº 11.079/2004 (Lei de PPPs)*

4. Critério de Indenização

Esta situação é ainda mais agravada no caso de projetos que enfrentam

dificuldades financeiras e possível caducidade. Nessas situações, como não há

clareza acerca da indenização a ser recebida, é natural, inclusive, que haja

resistência das concessionárias (e credores) em ter a caducidade de suas

concessões decretadas. Registre-se que, após precedentes negativos vindos da

Medida Provisória 579/2012 que causaram insegurança jurídica no setor elétrico,

agências reguladoras federais estão caminhando em sentido oposto à adoção do

VNR como critério para cálculo da indenização. Nesse sentido, a Agência Nacional

de Transportes Terrestres (ANTT) e a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC)

vem realizando audiências públicas sobre o tema, assumindo como critério-base

o valor contábil do bem. Por fim, também fundamentando a inconsistência de se

utilizar o valor de mercado como possível critério para indenização, o guia de

melhores práticas internacional intitulado Guidance PPP Contractual Provisions,

publicado pelo Banco Mundial no final de 2017, reconhece que o método de

“valor de mercado do contrato” pode ser problemático em mercados

emergentes1

Problema Identificado (continuação)  

“(1) Market value: where the PPP market is sufficiently liquid and there is a reasonable prospect of the PPP Contract being retendered,
the fairest approach is to calculate the compensation payable to the Private Partner by reference to the market value of the PPP
Contract, as determined by a tendering procedure. This ensures, in theory, that the Contracting Authority will not pay the Private
Partner more than the remaining value of the PPP Contract. As a result, this calculation protects the Contracting Authority’s interests
while ensuring that the Contracting Authority does not unfairly benefit from the Private Partner’s default.

The fall-back position if there is no liquid market, or if the Authority chooses not to go down this route for any reason, is that the
compensation payment is calculated on the basis of the estimated value that would have been obtained in a retendering, as determined
by an independent, third-party appraiser. While seemingly straightforward to implement, setting the parameters may require some
negotiation, and it may not reflect the true market value of the PPP Contract. This approach is seen in countries with mature PPP
markets (such as Belgium, Australia40, the Netherlands and also South Africa).

EMERGING AND DEVELOPED MARKET DIFFERENCES
The market value approach is likely to be more suitable for a developed less volatile PPP market where there are likely to be a number
of potentially interested purchasers in the relevant sector. Lenders to PPP Projects in certain jurisdictions or in relation to certain assets
may be reluctant to rely on a market-based valuation method for fear of undervaluation or underpayment. This is particularly likely to
be the case in emerging markets where there is a limited PPP track record and a limited market. The South Africa PPP Guidelines
acknowledge this and provide for an additional payment to be made by the Contracting Authority to the extent the market value
approach does not yield a certain percentage of outstanding debt”.
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Sugestões Específicas
Leis Federais nº 8.987/1995 (Lei de Concessões) e nº 11.079/2004 (Lei de PPPs)*

4. Critério de Indenização

O Entende-se que, ao invés do valor de mercado (inerentemente incerto) o

critério de valor contábil é o que melhor faz jus aos investimentos que foram

efetuados pela Concessionária. Assim sendo, tal critério deveria ser

expressamente previsto em lei para trazer segurança e previsibilidade ao Poder

Público, concessionárias e credores.

Dessa forma, sugere-se ajustar o caput do art. 36 da Lei nº 8.987/1995, com o

objetivo de incluir previsão expressa de que o Poder Concedente utilizará o

critério de valor contábil para fixação da indenização nas hipóteses de término

antecipado do contrato de concessão, bem como nos casos de advento do termo

contratual.

Destaca-se que não há necessidade de inclusão de dispositivo semelhante na Lei

nº 11.079/2004, visto que seu art. 3º já prevê a aplicação automática, às PPPs,

das regras do art. 38 da Lei nº 8.987/1995.

Proposta de Solução
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Sugestões Específicas
Leis Federais nº 8.987/1995 (Lei de Concessões) e nº 11.079/2004 (Lei de PPPs)*

O art. 36 da Lei nº 8.987/1995 prevê que “a reversão de bens no advento do

termo contratual será realizada com a indenização das parcelas dos

investimentos vinculados a bens reversíveis [...] que tenham sido realizados com

o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido”.

A parte final do dispositivo – ao prever que serão indenizáveis os investimentos

realizados para garantir a “continuidade e atualidade” do serviço concedido –

gera dúvida se a indenização também inclui os investimentos iniciais realizados

pela Concessionária com o objetivo de garantir a construção da infraestrutura

necessária para operação do serviço, ainda que não tenham sido

amortizados/depreciados em razão das normas contábeis vigentes.

5. Investimentos Iniciais da Concessão

Problema Identificado 

Entende-se que, caso a legislação tributária e as normas contábeis vigentes

permitam a amortização e a depreciação dos investimentos iniciais ao longo da

concessão, não haveria direito à indenização ao seu término. Contudo, em

situação oposta – isto é, caso a Concessionária não possa ter seus investimentos

iniciais amortizados e depreciados no período contratual – eventual não-

indenização pelo Poder Concedente configuraria situação de confisco,

expressamente vedado pela Constituição Federal. Dessa forma, sugere-se incluir

parágrafo no art. 36 da Lei nº 8.987/1995, de modo a esclarecer que os

investimentos iniciais da concessão também deverão ser indenizados caso a

legislação tributária e as normas contábeis vigentes à época não permitam sua

amortização ou depreciação, durante o prazo do contrato de concessão.

Proposta de Solução
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Sugestões Específicas
Leis Federais nº 8.987/1995 (Lei de Concessões) e nº 11.079/2004 (Lei de PPPs)*

Tão importante quanto o valor da indenização relativa a investimentos sobre

bens reversíveis em si, é o momento em que a referida indenização é

efetivamente paga à Concessionária. Exemplos recentes demonstram que a

lentidão no pagamento dos valores devidos à Concessionária compromete

substancialmente seu fluxo de caixa e, por conseguinte, sua capacidade em

realizar novos investimentos, bem como afasta potenciais investidores

interessados em oportunidades relacionadas ao fluxo final de concessões. Além

disso, sob a perspectiva da Administração Pública, é importante que o Poder

Concedente, ao tomar a decisão de (i) não prorrogar determinada licitação; (ii)

não relicitar seu objeto, nos termos da Lei nº 13.448/2017 (Lei de Relicitações);

e/ou (iii) prestar o serviço concedido de forma direta, considere os efeitos

orçamentários de sua decisão dentro do período referente ao mandato eleitoral

do titular do respectivo poder/órgão (não devendo ser considerada, para tais

fins, a possibilidade de reeleição eleitoral). Caso contrário, abre-se margem para

que o valor devido a título de indenização seja arcado pelo governo sucessor

daquele em que a caducidade ou a retomada do serviço foi decretada,

comprometendo o orçamento correspondente. Apesar disso, a legislação

atualmente vigente, com destaque à Lei nº 8.987/1995, não prevê o momento

em que o Poder Concedente deve realizar o pagamento da indenização relativa a

investimentos sobre bens reversíveis à Concessionária, seja nas hipóteses de

caducidade, como também no caso de advento do termo contratual.

6. Tempo da Indenização

Problema Identificado 
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Sugestões Específicas
Leis Federais nº 8.987/1995 (Lei de Concessões) e nº 11.079/2004 (Lei de PPPs)*

Entende-se que o governo competente para tomar a decisão e passar a prestar o

serviço concedido de forma direta deve considerar os efeitos orçamentários de

sua decisão necessariamente no âmbito do seu próprio mandato. Dessa forma,

sugere-se incluir parágrafo no art. 36 da Lei nº 8.987/1995 contendo essa

obrigatoriedade. Nesse caso, pode-se prever que o pagamento da indenização

devida à Concessionária não deverá, em qualquer hipótese, ser postergado para

o próximo mandato eleitoral. Como alternativa prática sem comprometer

orçamentos, veja-se que, especificamente no caso de relicitação, a Lei nº

13.448/2017 (Lei de Relicitação) prevê que caberá às empresas (nos limites

definidos no aditivo ao contrato de concessão) que assumirem a nova concessão,

o pagamento de indenização à antiga Concessionária, sendo esse pagamento um

requisito imprescindível para o início do novo contrato de parceria (art. 15, § 3º).

6. Tempo da Indenização

Proposta de Solução
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Sugestões Específicas
Leis Federais nº 8.987/1995 (Lei de Concessões) e nº 11.079/2004 (Lei de PPPs)*

Desde que tais operações sejam celebradas pela concessionária no âmbito de

operações de financiamento visando a investimentos e/ou a operação da

concessão, a incerteza sobre a necessidade de autorização prévia para a

emissão/conversão de títulos conversíveis em ações e a celebração de

instrumento/excussão de garantia sobre as ações da concessionária é condição

que adiciona insegurança jurídica aos contratos de financiamento

7. Ausência de necessidade de autorização prévia do Poder
Concedente para conversão de títulos em ações e
excussão de ações da SPE dadas em garantia.

Problema Identificado 

Assim como foi introduzida no texto da Lei nº 8.987/1995 a autorização para o

exercício dos step in rights pelos financiadores, sugerimos a inclusão de

autorização, na mesma lei, para a emissão e conversão de títulos conversíveis em

ações e para a celebração de garantia sobre as ações da concessionária e

respectiva excussão, ainda que resultem em transferência do controle acionário

da concessionária.

Proposta de Solução
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Sugestões Específicas
Leis Federais nº 8.987/1995 (Lei de Concessões) e nº 11.079/2004 (Lei de PPPs)*

A declaração de caducidade da concessão consiste em medida crítica que onera à

Concessionária, ao Poder Concedente (diante da necessidade de organizar novo

processo competitivo, gerando gastos ao erário) e ao usuário (cenário em que o

serviço público pode não ser prestado ou ser oferecido em condições

insatisfatórias à sociedade). Em experiências recentes, verifica-se que a

Administração Pública e as próprias Concessionárias têm buscado soluções para

evitar a decretação de caducidade e PPPs por meio de tratativas com investidores

interessados na transferência do controle das concessões. Nesse sentido, apesar

de tais soluções buscadas pela Administração Pública e Concessionárias não serem

vedadas no ordenamento jurídico, a ausência de previsão legal autorizando tais

tratativas entre o Poder Concedente e investidores gera insegurança jurídica e

receio do administrator público e do particular em relação a eventuais

questionamentos de órgãos de controle.

8. Soluções para continuidade das concessões cuja
declaração de caducidade seja eminente

Problema Identificado 

Sugere-se a criação de mecanismo para legitimar tratativas entre o Poder

Concedente, a Concessionária e potenciais investidores visando a transferência

da concessão, em cenário de declaração de caducidade.

Proposta de Solução
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Sugestões Específicas
Leis Federais nº 8.987/1995 (Lei de Concessões) e nº 11.079/2004 (Lei de PPPs)*

8. Soluções para continuidade das concessões cuja
declaração de caducidade seja eminente

Um possível mecanismo consistiria no seguinte procedimento: (i) após decisão

final que declara a caducidade em processo administrativo, o Poder Concedente

poderá, a seu critério, realizar chamamento público para encontrar investidor

apto para assumir o controle da concessão, cuja proposta selecionada mais

vantajosa será ofertada à Concessionária como solução à efetivação da

caducidade da concessão. Este mecanismo seria incluído na Lei nº 8.987/1995 e

já estaria contemplado na Lei nº 11.079/2004 por força do seu art. 3º, caput e

§1º.

Proposta de Solução (continuação) 

A declaração de caducidade da concessão consiste em medida crítica que onera à

Concessionária, ao Poder Concedente (diante da necessidade de organizar novo

processo competitivo, gerando gastos ao erário) e ao usuário (cenário em que o

serviço público pode não ser prestado ou ser oferecido em condições

insatisfatórias à sociedade). Em experiências recentes, verifica-se que a

Administração Pública e as próprias Concessionárias têm buscado soluções para

evitar a decretação de caducidade e PPPs por meio de tratativas com investidores

interessados na transferência do controle das concessões.

9. Controle de Step-in
Problema Identificado 
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Sugestões Específicas
Leis Federais nº 8.987/1995 (Lei de Concessões) e nº 11.079/2004 (Lei de PPPs)*

Nesse sentido, apesar de tais soluções buscadas pela Administração Pública e

Concessionárias não serem vedadas no ordenamento jurídico, a ausência de

previsão legal autorizando tais tratativas entre o Poder Concedente e investidores

gera insegurança jurídica e receio do administrator público e do particular em

relação a eventuais questionamentos de órgãos de controle.

9. Controle de Step-in
Problema Identificado (continuação) 

Sugere-se a alteração da redação do art. 27-A, § 3º, da Lei nº 8.987/1995, para

esclarecer que o controle da concessionária se configura com a consolidação da

propriedade de ações, e não com a propriedade resolúvel de ações.

Proposta de Solução (continuação) 

10. Responsabilidade dos financiadores e garantidores no
Step-In

Ao contrário da previsão aplicável à administração temporária da Lei nº

8.987/1995, a assunção do controle pelos financiadores e garantidores da

concessionária não os exime de responsabilidade em relação à tributação,

encargos, ônus, sanções, obrigações ou compromissos com terceiros, inclusive

com o poder concedente ou empregados.

Problema Identificado (continuação) 
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Sugestões Específicas
Leis Federais nº 8.987/1995 (Lei de Concessões) e nº 11.079/2004 (Lei de PPPs)*

10. Responsabilidade dos financiadores e garantidores no
Step-In

A ausência desta previsão gera insegurança jurídica aos financiadores e

garantidores de assumirem o controle da concessionária para promover sua

reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos serviços,

mas, por outro lado, serem responsabilizados pelo passivo e contingências que

surgirem durante a assunção do controle temporário..

Problema Identificado (continuação) 

Sugere-se alterar a previsão constante do art. 27-A, § 5º, da Lei nº 8.987/1995,

para acrescentar menção expressa à excludente de responsabilidade também

para os casos de assunção de controle temporária da concessionária por

financiadores e garantidores.

Proposta de Solução

11. Responsabilidade dos financiadores e garantidores no
Step-In

A ausência desta previsão gera insegurança jurídica aos financiadores e

garantidores de assumirem o controle da concessionária para promover sua

reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos serviços,

mas, por outro lado, serem responsabilizados pelo passivo e contingências que

surgirem durante a assunção do controle temporário..

Problema Identificado (continuação) 
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Sugestões Específicas
Leis Federais nº 8.987/1995 (Lei de Concessões) e nº 11.079/2004 (Lei de PPPs)*

11. Critérios para distribuição de riscos e preferência para
compartilhamento de riscos

O art. 2º, II, da Lei nº 8.987/1995, definiu a concessão de serviço público como a

delegação de sua prestação, pelo Poder Concedente, à pessoa jurídica ou

consórcio de empresas, “por sua conta e risco e por prazo determinado”.

Em virtude da expressão “por sua conta e risco”, por muito tempo entendeu-se

que a alocação de riscos em tais contratos implicava, necessariamente, a

atribuição à concessionária de todos os riscos inerentes à concessão – salvo

aqueles relacionados a fatos imprevisíveis ou inerentes à Administração Pública.

Neste sentido, verifica-se que os editais e contratos de concessão comum e PPPs

são, atualmente, feitos com base em modelos antigos, com falta de clareza acerca

dos riscos e responsabilidades alocados entre Poder Concedente e

Concessionária, tanto em relação a aspectos econômico-financeiros das

contratações, quanto em relação a eventos imputáveis a outros órgãos da

Administração Pública, bem como hipóteses de caso fortuito ou força maior.

Problema Identificado
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Sugestões Específicas
Leis Federais nº 8.987/1995 (Lei de Concessões) e nº 11.079/2004 (Lei de PPPs)*

11. Critérios para distribuição de riscos e preferência para
compartilhamento de riscos

Proposta de Solução

A experiência em projetos de infraestrutura e a evolução do arcabouço jurídico

brasileiro evidenciou que a distribuição objetiva dos riscos entre as partes

contratantes constitui forma mais eficiente de alocação.

A solução proposta consiste no dever de a Administração Pública elaborar matriz

de risco clara e detalhada, ajustada para cada empreendimento específico e à luz

das circunstâncias concretas, de modo a esclarecer e conferir segurança a essa

divisão de direitos, obrigações e riscos entre as partes.

Nesse sentido, sugere-se: (i) a inclusão de inciso no art. 23 da Lei nº 8.987/1995

para prever como essenciais cláusulas de repartição objetiva de riscos entre a

Concessionária e o Poder Concedente; (ii) inclusão de dispositivos na Lei nº

8.987/1995 e na Lei nº 11.079/2004 prevendo o dever de o Poder Concedente

elaborar matriz de riscos do empreendimento considerando, no mínimo, a

identificação, a avaliação e a alocação dos riscos à parte que melhor puder

gerenciá-los, com o menor custo para o processo, de maneira a minimizar futuras

revisões contratuais extraordinárias.
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Sugestões Específicas
Leis Federais nº 8.987/1995 (Lei de Concessões) e nº 11.079/2004 (Lei de PPPs)*

12. Alocação de riscos não gerenciáveis ao Poder
Concedente

Atualmente, os contratos de concessão comum e de PPPs atribuem à

Concessionária riscos não controláveis relacionados ao empreendimento como,

por exemplo, riscos socioambientais, riscos de comoção e manifestação social.

Como consequência, o Poder Concedente e os usuários são prejudicados, uma vez

que a alocação do risco ao privado resulta em precificação a maior na proposta da

licitação.

Assim, caso o risco não venha a se materializar, o privado se beneficiaria em

relação à precificação da sua proposta que incluiu o evento gravoso não

materializado. Já o Poder Concedente, por não ter alocado tal risco para si, obteve

no certame proposta menos vantajosa (em termos econômico-financeiros) aos

seus interesses.

Em outras palavras: se o risco é alocado à Concessionária, pressupõe-se que, na

qualidade de agente econômico racional, procederá à precificação dos custos

correspondentes em sua proposta na licitação. Isso significa, a depender do

critério de julgamento da licitação, a oferta de maior tarifa ou de menor valor de

outorga, em detrimento do melhor interesse da Administração Pública.

Problema Identificado
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Sugestões Específicas
Leis Federais nº 8.987/1995 (Lei de Concessões) e nº 11.079/2004 (Lei de PPPs)*

12. Alocação de riscos não gerenciáveis ao Poder
Concedente

Proposta de Solução

Sugere-se a inclusão de parágrafos no art. 23 da Lei nº 8.987/1995 e no art. 5º da

Lei nº 11.079/2004 que atribuam ao Poder Concedente os riscos não controláveis

pelas partes, e que não seja possível a absorção de tais eventos gravosos pelo

mercado securitário no momento da sua materialização.
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Sugestões Outros Normativos

O Decreto-Lei nº 857/1969, o Código Civil e a Lei do Plano Real (Lei nº

9.069/1995) restringem as hipóteses de contratação ou indexação em moeda

estrangeira. Neste contexto, há insegurança para exportadores celebrarem

contratos em dólar com seus fornecedores, impedindo e/ou encarecendo a

captação externa de recursos para projetos no País. O Projeto de Lei nº

2.889/2019 prevê a inclusão no rol de possibilidades de contratação em moeda

estrangeira para os casos de “contratos celebrados por exportadores, em que a

contraparte seja concessionário, permissionário, autorizativo ou arrendatário nos

setores de infraestrutura ferroviária, aquaviária, portuária ou de infraestrutura

de energia elétrica”.

1. Contratação em Dólar

Problema Identificado 

A aprovação do Projeto de Lei nº 2.889/2019, ou a incorporação de texto

semelhante, aumentará a atratividade dos investimentos em infraestrutura e sua

operação, reduzindo o risco cambial e as incertezas inerentes ao setor, tendo em

vista que a viabilidade financeira dos projetos em infraestrutura é

significativamente influenciada pela flutuação cambial, contra os quais as

empresas exportadoras já possuem proteção natural.

Desse modo, não obstante à aprovação do Projeto de Lei nº 2.889/2019, sugere-

se a inclusão de dispositivo contendo texto semelhante ao proposto na Lei nº

8.987/1995 e na Lei nº 11.079/2004.

Proposta de Solução
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Sugestões Outros Normativos

A Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, foi promulgada para ampliar as

alternativas de financiamento e promover o mercado de capitais como fonte de

recursos de longo prazo, especialmente para projetos de infraestrutura.

Especificamente no tocante à emissão de debêntures, a Lei nº 12.431/2011 traz

um incentivo fiscal aos investidores interessados em debêntures de

infraestrutura emitidas por sociedades participantes dos projetos considerados

como “prioritários” pelo Governo Federal.

No caso de títulos ou valores mobiliários objeto de distribuição pública, de

emissão de pessoas jurídicas de direito privado não classificadas como

instituições financeiras, como debêntures, o art. 1º, § 1º, da Lei 12.431/2011

determina que os títulos ou valores mobiliários deverão ser remunerados por

taxa de juros pré-fixada, vinculada ao índice de preço ou à Taxa Referencial,

vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, dentre outras

obrigações.

Apesar do incentivo fiscal ligado ao imposto de renda sobre a aplicação, entende-

se que a pré-fixação da taxa de juros na remuneração dos títulos e valores

mobiliários (vinculada ao índice de preço ou à Taxa Referencial) representa uma

condição desfavorável e pouco atrativa ao investidor privado.

2. Debêntures de Infraestrutura – renda variável

Problema Identificado 
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Sugestões Outros Normativos

A determinação legal que restringe a remuneração dos títulos ou valores

mobiliários previstos na Lei nº 12.431/2011, para prever a taxa de juros pré-

fixada, vinculada ao índice de preço ou à Taxa Referencial, poderia ser revogada.

Com isso, o emissor do título ou valor mobiliário poderá avaliar a melhor taxa de

juros diante do risco do projeto a ser financiado, o que consequentemente,

atrairá um maior número de interessados em investir no projeto de

infraestrutura.

2. Debêntures de Infraestrutura – renda variável

Proposta de Solução

Debêntures são títulos de dívidas emitidos por empresas, com expectativa de

retorno em médio ou longo prazo e que tornam o investidor um credor da

companhia emissora. Assim como as debêntures, outros também são títulos de

dívidas emitidas por companhias para que investidores aportem capital e

financiem suas operações em geral e poderiam ser utilizados, inclusive com

garantias mais fortes que as debêntures, o que reduz o risco de crédito do

investidor e os tornam mais atrativos. Ocorre que a redação do art. 2º da Lei nº

12.431, de 24 de junho de 2011, trouxe incentivos fiscais somente a um tipo de

título de dívida ao fazer constar o termo “debêntures” expressamente. Com isso,

a emissão de outros títulos, ainda que para a captação de recursos com vistas a

implementar projetos de investimentos na área de infraestrutura, considerados

como prioritários pelo Governo Federal, ficaram descobertos do incentivo fiscal

proposto pelo Poder Executivo.

3. Debêntures de Infraestrutura – debêntures e bonds
Problema Identificado 
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Sugestões Outros Normativos

Sabe-se que, em 2018, a emissão de debêntures de infraestrutura alcançou o

valor recorde de R$ 21 bilhões aproximadamente, o que comprova que

companhias continuam se valendo das debêntures incentivadas e investidores

possuem apetite para adquirir esse tipo de título de dívida. A ampliação das

alternativas de captação seria, então, favorável a esse cenário.

3. Debêntures de Infraestrutura – debêntures e bonds

Problema Identificado (continuação) 

Entende-se que a alteração na redação do art. 2º da Lei 12.431/2011 para

expandir os incentivos fiscais atualmente aplicáveis às debêntures de

infraestrutura para o mercado amplo de títulos de dívida contribuirá para

aquecer o mercado de capitais. Além disso, sabe-se que o investidor tem mais

confiança em adquirir outros títulos (como bonds) em relação a debêntures, por

conhecer a lei de regência usualmente utilizada neste tipo de emissão, bem como

por ter o retorno do investimento a curto prazo.

Proposta de Solução
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Sugestões Outros Normativos

Nos termos do art. 21, II, ‘d’, da Resolução nº 4.661, de 25 de maio de 2018, do

Banco Central do Brasil, as entidades fechadas de previdência complementar

(fundos de pensão) estão autorizados a participar, no limite de até 20% (vinte por

cento) dos recursos de cada plano em debêntures emitidas por sociedades por

ações de capital fechado nos termos do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho

de 2011 (debêntures de infraestrutura).

Por outro lado, o art. 21, § 3º, da Resolução nº 4.661/2018 prevê que os ativos

financeiros de renda fixa de emissão de sociedades por ações de capital fechado

e sociedades limitadas somente poderão ser adquiridos com coobrigação de

instituição financeira bancária autorizada a funcionar pelo Banco Central do

Brasil.

Na prática, isso significa que as debêntures emitidas por sociedades por ações de

capital fechado somente poderiam ser adquiridas pelas entidades fechadas de

previdência complementar mediante apresentação de fiança bancária. Trata-se,

portanto, de obrigação desnecessária e que restringe o bom funcionamento do

mercado de debêntures de infraestrutura.

4. Aquisição de Debêntures por Fundos de Pensão

Problema Identificado
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Sugestões Outros Normativos

A redação do art. 21, § 3º, da Resolução nº 4.661/2018 pode ser revogada para

eliminar a exigência desnecessária que obriga as entidades fechadas de

previdência complementar (fundos de pensão) a contratarem fiança bancária

para adquirirem ativos financeiros de renda fixa emitidos por sociedades de

ações, especialmente debêntures nos setores da infraestrutura. Trata-se de

exigência que prejudica o aporte de investimento por fundos de pensão no setor

da infraestrutura.

4. Aquisição de Debêntures por Fundos de Pensão

Proposta de Solução

Nos termos da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007, Fundos de Investimento em

Participações em Infraestrutura (FIP-IE) devem ter como objeto o investimento

no território nacional em novos projetos de infraestrutura. Além disso, o §1º do

art. 1º restringe os investimentos de FIP-IE aos setores de energia, transporte,

água e saneamento básico, irrigação e outras áreas tidas como prioritárias pelo

Poder Executivo Federal.

5. FIP-IE: setores prioritários

Problema Identificado
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Sugestões Outros Normativos

O Decreto nº 8.874/2016 regulamenta as condições para aprovação dos projetos

de investimento considerados como prioritários na área de infraestrutura ou de

produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação. Os

setores da infraestrutura listados pelo § 1º do art. 2º compreendem os setores

carentes de investimentos e que podem ser diretamente ligados ao escopo de

atuação de FIP-IE, o que deve ser refletido em referido decreto

5. FIP-IE: setores prioritários

Proposta de Solução

6. FIP-IE: novos projetos. Conforme previsão do art. 1º, caput e § 1º, da Lei nº

11.478, de 29 de maio de 2007, os FIP-IE só podem investir no território nacional

em novos projetos de infraestrutura, definidos como aqueles implementados a

partir da vigência da referida Lei por sociedades especificamente criadas para tal

fim. Ocorre que o termo “implementados” previsto no art. 1º, § 1º, da Lei nº

11.478/2007 gera insegurança jurídica aos potenciais investidores nos projetos

de infraestrutura, pois não determina se, por exemplo, a partir da vigência da

referida Lei estariam cobertos na concepção legal. projetos em fase inicial de

estruturação.

6. FIP-IE: novos projetos

Problema Identificado
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Sugestões Outros Normativos

De igual modo, a redação legal não é clara o suficiente para permitir que

investidores determinem que projetos implementados anteriormente a vigência

da Lei nº 11.478/2007, mas que estejam sendo novamente concedidos à

iniciativa privada, estariam englobados no critério da Lei. Considerando as novas

previsões de investimentos em uma nova licitação, ainda que o objeto da

concessão seja um projeto brownfield, entende-se que a redação do art. 1º, § 1º,

da Lei nº 11.478/2007 deve ser mais específico quanto a definição dos projetos

implementados sujeitos a investimentos de FIP-IE.

6. FIP-IE: novos projetos

Problema Identificado (continuação) 

Considerando que o Governo Federal deverá conceder à iniciativa privada

diversos projetos de infraestrutura, seja em razão do advento do termo

contratual, seja em razão de relicitações de contratos de concessão, como, por

exemplo, do Aeroporto Internacional de Viracopos, entende-se que a definição

dos “novos projetos” pode englobar todos os contratos de concessão, parceria

público-privadas, autorizações e renovações de outorgas datados a partir da

vigência da Lei nº 11.478/2007. Definir que qualquer nova outorga está sujeita ao

investimento por FIP-IE reduzirá a insegurança jurídica dos investidores e,

consequentemente, fomentará o desembolso desses tipos de fundos em projetos

de infraestrutura.

Proposta de Solução
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Sugestões Outros Normativos

Outra restrição ao investimento de FIP-IE em projetos de infraestrutura está

relacionada à redação do art. 1º, § 2º, da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007,

que dispõe que o investimento poderá ser realizado na “expansão de projetos já

existentes, implantados ou em processos de implantação, desde que os

investimentos e os resultados da expansão sejam segregados mediante a

constituição de sociedade de propósito específico”. Trata-se previsão contra

intuitiva e que vai de encontro com as boas práticas nacionais. Considerando que

os editais de licitação de concessões federais exigem a constituição de sociedade

de propósito específico para a celebração do contrato de concessão e a

respectiva exploração do objeto outorgado, determinar que FIP-IE somente

poderão investir em expansão de projetos já existentes mediante a segregação

contábil dos resultados do investimento em nova sociedade de propósito

específico não está de acordo com a prática adotada pelo mercado,

financiabilidade dos projetos e legislação nacional, conforme demonstrado a

seguir. . Nesse ponto, deve-se recordar que a própria Lei nº 11.079, de 30 de

dezembro de 2004, prevê que antes da celebração do contrato de parceria

público-privada, “deverá ser constituída sociedade de propósito específico,

incumbida de implantar e gerir o objeto da parceria”. A regra da Lei nº

11.478/2007, portanto, inviabiliza investimento de FIP-IE em expansão de

projetos de infraestrutura, tendo em vista a obrigação de “que os investimentos

e os resultados da expansão sejam segregados mediante a constituição de

sociedade de propósito específico”.

7. FIP-IE: expansão de projetos existentes

Problema Identificado
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Sugestões Outros Normativos

Tendo em vista a contradição entre os editais de licitação de concessões
federais e a Lei nº 11.079/2004, que determinam a constituição de
sociedade de propósito específico para a exploração do objeto da
outorga, entende-se que a restrição ao investimento de FIP-IE em
expansão de projetos mediante a constituição de nova sociedade de
propósito específico restringe potenciais interessados em realizar o
investimento no projeto, nos termos exigidos pela legislação. Neste
contexto, sugere-se a revogação do trecho do art. 1º, § 2º, da Lei
11.478/2007 para eliminar a previsão de constituição de nova sociedade
de propósito específico.

7. FIP-IE: expansão de projetos existentes

Proposta de Solução
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Anexo A

Atualiza o marco legal das concessões e parcerias público-
privadas e altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (Lei
de Concessões) e a Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004
(Lei de PPPs), para aprimorar a segurança jurídica das
concessões comum, administrativa e patrocinada.

Art. 1º A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (Lei de Concessões), passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 23...............................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................................
III – aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do
serviço, incluindo o atingimento a indicadores de sustentabilidade econômica, social e
ambiental;
...................................................................................................................................................................................
XVI - a repartição objetiva de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso
fortuito, força maior, fato do príncipe e álea econômica extraordinária;
...................................................................................................................................................................................
§2º O poder concedente deverá elaborar matriz de risco clara e detalhada, ajustada
para cada empreendimento específico e à luz das circunstâncias concretas, alocando
os riscos à parte que puder gerenciar seus impactos com maior eficiência, de maneira
a minimizar a ocorrência de revisões contratuais extraordinárias.
§3º Os riscos considerados não gerenciáveis, que não possam ser controlados pelas
partes, bem como não possam ser objeto de seguro no momento da sua
materialização, devem ser atribuídos ao Poder Concedente nos contratos de parceria
público-privada.
§4º Sempre que possível, deve-se priorizar a alocação compartilhada de riscos, em
especial do risco de demanda.”

“Art. 27-A ............................................................................................................................................................. 
...................................................................................................................................................................................
§ 3º. Configura-se o controle da concessionária, para os fins dispostos no caput deste 
artigo, a consolidação da propriedade de ações ou quotas por seus financiadores e 
garantidores, decorrente da excussão da alienação fiduciária, e 
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que atendam os requisitos do art. 116 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
...................................................................................................................................................................................
§ 5º A administração temporária e assunção do controle autorizada na forma deste
artigo não acarretará responsabilidade aos financiadores e garantidores em relação à
tributação, encargos, ônus, sanções, obrigações ou compromissos com terceiros,
inclusive com o poder concedente ou empregados.”
...................................................................................................................................................................................
Art. 27-B. O poder concedente autorizará, ainda, a emissão e a conversão de títulos
conversíveis em ações e a celebração de garantia sobre as ações da concessionária e
respectiva excussão, ainda que resultem em transferência do controle acionário da
concessionária e desde que tais operações sejam celebradas pela concessionária no
âmbito de operações de financiamento visando a realização de investimentos
contratualmente previstos e/ou a operação do serviço objeto da concessão.”

“Art. 36. A reversão no advento do termo contratual e nas hipóteses de término
antecipado do contrato de concessão far-se-á com a indenização das parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados,
que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do
serviço concedido.

§ 1º A indenização de que trata o caput será calculada com base no valor contábil dos
bens reversíveis, o qual deve ser auditado, no mínimo anualmente, por auditor
independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários, no decorrer do prazo da
concessão.

§ 2º Caso permitido pela legislação tributária e normas contábeis vigentes à época, a
Concessionária deverá amortizar integralmente os investimentos iniciais durante o
termo contratual, sendo indenizável a parcela dos investimentos não amortizados ou
depreciados em razão da legislação e normas aplicáveis.

§ 3º Consideram-se como investimentos iniciais, para fins do disposto no parágrafo
anterior, os investimentos realizados pela Concessionária para construção ou
expansão da infraestrutura necessária para prestação do serviço concedido.

§ 4º A indenização prevista pelo caput deste artigo deverá ser paga à Concessionária
em prazo não superior ao mandato eleitoral corrente quando da extinção da
concessão, não devendo ser considerada, para tais fins, eventual reeleição.”
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“Art. 38-A. O poder concedente, após decisão final em processo administrativo de
caducidade, poderá, a seu critério, realizar chamamento público para identificar
interessado na transferência da concessão por meio da alienação da totalidade das
suas ações ou pela cessão do contrato, visando a manutenção do empreendimento e
a não declaração da caducidade.

§1º. O chamamento público referido no parágrafo acima consiste em procedimento
simplificado, no qual o poder concedente apresentará eventuais condições especiais
para o término de processos administrativos e equacionamento de passivos e
receberá ofertas de terceiros interessados para a transferência do controle da
concessão e, consequentemente, dar continuidade aos serviços.

§2º. A seleção da oferta mais vantajosa será feita a critério do poder concedente,
conforme definido em edital de chamamento público, e será apresentada à
concessionária como alternativa à declaração da caducidade da concessão.

§3º. A concessionária deve aceitar ou declinar a oferta apresentada pelo poder
concedente como alternativa à declaração de caducidade, no prazo de 15 (quinze)
dias contados do seu recebimento. ”

Art. 2º A Lei nº 11.079, de de 30 de dezembro de 2004 (Lei de PPPs), passa a vigorar
com as seguintes alterações:
“Art.5º.....................................................................................................................................................................

VII – os critérios objetivos de avaliação do desempenho do parceiro privado, incluindo
o atingimento a indicadores de sustentabilidade econômica, social e ambiental;
§2º............................................................................................................................................................................

IV – mecanismo para segregação de receitas em contas vinculadas, administradas por
agente financeiro a escolha do Poder Concedente, com o objetivo de garantir o
pagamento de contraprestação devido à concessionária;

V – plano de investimentos atrelado ao atingimento de determinados níveis de serviço
ou demanda dos serviços concedidos.

§ 3º A repartição dos riscos nos contratos de parceria público-privada deve ser clara e
detalhada, ajustada para cada empreendimento específico e à luz das circunstâncias
concretas, alocando os riscos à parte que puder gerenciar seus
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impactos com maior eficiência, de maneira a minimizar a ocorrência de revisões
contratuais extraordinárias.

§ 4º Os riscos considerados não gerenciáveis, que não possam ser controlados pelas
partes, bem como não possam ser objeto de seguro no momento da sua
materialização, devem ser atribuídos ao Poder Concedente nos contratos de parceria
público-privada.

§ 5º Sempre que possível, deve-se priorizar a alocação compartilhada de riscos, em
especial do risco de demanda.

Art. 3º Além das hipóteses previstas pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 857, de 11 de
setembro de 1969, não se aplicam as vedações à utilização de moeda estrangeira aos
contratos celebrados por exportadores, em que a contraparte seja concessionário,
permissionário, autorizatário ou arrendatário nos setores de infraestrutura ferroviária,
aquaviária, portuária, aeroportuária ou de infraestrutura de energia elétrica.

* * * * *
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Plataforma de investimentos que atua tanto no Buy Side
(Gestão ativa) quanto no Sell Side (Estruturação, Distribuição e 
Servicing) no Mercado de Capitais

Amplo expertise e track record dos sócios e equipe para 
análise e estruturação de operações de Crédito Estruturado

Capacidade de originação de operações através de equipe 
dedicada e amplo relacionamento com empresas de vários 
setores da economia

Controles de risco e monitoramento dos ativos sob gestão 
através da utilização de metodologia e tecnologia 
proprietárias

Processos robustos para tomada de decisão de investimento, 
levando em consideração variáveis qualitativas, quantitativas 
e regulatórios nas análises
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20 ANOS DE EXPERIÊNCIA

R$ 7,9 BILHÕES EM ATIVOS SOB GESTÃO E 
SERVICING ESPECIALIZADO
23 FUNDOS SOB GESTÃO

+ de 70 OPERAÇÕES ESTRUTURADAS
+ de 50 CONSULTORIAS EM RISCO PARA IFs
+ de 40 FIDC SOB GESTÃO DESDE 2008

+ de 100 INVESTIDORES COM
RELACIONAMENTO ATIVO
ENTRE EFPC, ASSETS E FAMILY OFFICES 
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Somos um dos escritórios de advocacia líderes do mercado brasileiro,
estruturado para atender nossos clientes em mais de 30 áreas do Direito, de
maneira coordenada e integrada. Representamos empresas nacionais e
internacionais, instituições financeiras, investidores, agências multilaterais, fundos
de investimento, fundos de pensão, companhias de seguro e resseguro, e
organizações sem fins lucrativos. Localizado em São Paulo, temos escritórios
também no Rio de Janeiro, Brasília, Nova Iorque e Londres. Além disso, somos
reconhecidos como o melhor escritório do Brasil, segundo o Chambers &
Partners.
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O Centro de Tecnologia de Edificações é uma empresa de consultoria e
gerenciamento especializada em qualidade, tecnologia, gestão, sustentabilidade
e inovação para o setor da construção.

Exerce suas atividades em território nacional desde 1990, desenvolvendo
metodologias e tecnologias para a melhoria da gestão das empresas, dos
empreendimentos e das obras, estimulando e promovendo a produtividade, a
competitividade, a cultura diferenciada e o crescimento sustentável da cadeia
produtiva da construção.
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Roland Berger Strategy Consultants é uma firma global de consultoria
estratégica sediada em Munique, com 51 escritórios em 36 países fundada em
1967.



Beach Park é um complexo turístico do litoral do Nordeste do Brasil, na praia de
Porto das Dunas, município de Aquiraz, a 26 quilômetros de Fortaleza. Seu
parque aquático é considerado o maior da América Latina, distribuído numa área
total de 20.000 m² e 13 km² de área específica do parque aquático.

No complexo, além de praias, quatro resorts e ampla rede de lounges e
restaurantes. O parque possui cerca de 18 atrações, entre radicais, moderadas e
infantis. O Beach Park Resort recebe mais 1,7 milhão de visitantes todos os anos
e utiliza mais de 7.793.000 litros de água no Acqua Parque.[4]

Inaugurado em 1989, o parque é filiado a órgãos de turismo e lazer do nacionais
e internacionais. Faz parte da World Waterpark Association (WWA), International
Association of Amusement Parks and Attractions (IAAPA), da Associação
Brasileira de Restaurantes e Empresas de Entretenimento (ABRASEL), da
Associação Brasileira da Indústria Hoteleira (ABIH) e da Aquiraz Convention &
Visitors Bureau (ACVB).

Em 2013, foi classificado como uma das melhores empresas para se trabalhar no
Brasil. Em 2015, o parque foi considerado o segundo melhor parque aquático do
mundo pelos usuários do site TripAdvisor.O empreendimento também já ganhou
vários outros prêmios internacionais
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